
i ntermédio do Memorando n 007/2020 - SEMAS / PMM, menci ona a necessi dade da contratação
emergencial de empresa especial izada no fornecimento de cestas d^ alimentos para distr i bu ição gratuita
as famihas mais carentes do municip io de Mor^ão/MA, just i t icando-se através da Pol i t ioa Naci onal de

Segurança Alimentai e Nutr ic i onal - PNSAN inst ituída pelo Decreto Federal n" 7.272^2010, de 25 de
agosto do 2010, possuindo sete dimensões de análise a produção de alimentos: a disponib i l idade de
al imentos; a renda e condi^es de vida o acesso â alimentação adequada e saudável, incluindo a água;
a saúde, nutr ição e acesso a serviços re lac i onados; a educação e os programas e ações relac i onadas à
segurança alimentar  e nutr i c ional. Nesse contexto, um dos escopos da Pol í t ica de Segurança Alimentar  e
Nutr i c ional é garant ir ás famílias em situação de pobreza e extrema pcbteza, acesso à renda minima e
d igna para sobre^ ivência, aliando acesso a serviços públicos, a açSes de geração de renda e inclusão
socia l , especialmente para a parcelada população em situação de insegurança alimentar Como forma de

acolher emergencialmente essa parcela da popula^o,  foi inst itu ído o Programa de Provimento Alimentar
Emergencia l , visando atender uma necesstiade emergencial e prov isória atê o reenquadramenlo socia l

da pessoafamilia. Esse atendimento s realizado pr i or i tar iamente pela Prefe itura Municipal, e  tem em v ista
prover al imentação mais adequada na i ndisponibilidade ou no precár i o  acesso a al imentos de qual idade e

em quantidade sufic iente para a subsistência da pessoa/famí lia por um determinado período de tempo. A
presente contratação, just i f i ca-se vez que cabe ao Poder Públ ico prover mei os necessários a
cont inuidade do atendimento à popu lação de bai xa renda ou em si tuação de vulnerab i l i dade social.

Assim, a concessão de cestas básicas, em respeito a dignidade da pessoa humana, faz parte dos

si tuação de vulnerabi lidade social e insegurança alimentar, ponderando que a i nterrupção da concessão

das cestas básicas desencadeará a ruptura dos obiet i vos da Polít ica Pública Mun ic i pal. A alimentação
adequada é um direi to básico de cada c i dadão e deve ser garant i do pelo Estado, os níveis de pobreza e
vulnerabi lidade social vêm aumentando a cada dia, devido a problemas estrutura is do pais conto a falta
de emprego. Alravés de seus programas socia is, a Prefe i tura Municipal de Monção, por meio da

situação de extrema pobreza, na tentat i va de superar a m isér ia e aíome dessas famí l ias em s i tuação de
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105.360,00

Preço Total
Estimado Ff$

2000

Qtd

52,68

Preço Unitário
Estimado RS

Und

Und

CESTA BÁSICA CONTENDO.
Arroz branco - 2 pacotes de 1kg;
Cate a vácuo -1 pacote de 250g,
Lei te em pó integral  -1 pacote de 200g;
Farinha de mandioca -1 pacote da lkg;
Biscoito t ipo Cream Cracker -1 pacote de 400g;
Fei jão t ipo Carioca -1 pacote de 1kg;
Açúcar refinado-1 pacote de 1kg;
Macarrão t ipo Espaguete -1 pacote de 500g;
Cuscuz de milho -1 pacote de 500g;
Óleo de soja -1 frasco de 900ml,
Sardinha ao Óleo - 2 latas de 125g.

Oescriminação

01

Item

3.2-ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES:

sa especial izada no fornecimento de

Monção/MA será
Referência.

emergência de saúde pública de importância internac ional decorrente do surto do coronavíms: da Portar ia

n 188, de 03AJ2Q020, do M i nistér io da Saúde (Declara Emergência em Saúde Pública de importância
Naci onal em decorrênc ia da Intecção Humana pelo novo Coronavtrus), do Decreto n" 35.672, de

154)3/2020, do Governo do Estado de Maranhão (Declara estado de calam i dade pública no Estado do

suspei tos de contaminação pela COVID-19 - novo coronavirus, bem como da ocorrência de Chuvas

Intensas nos municípios); do Decreto Municipal n"0/2020 (Declara o Combate e Prevenção ao COVID-
19) ; e do Decreto Municipal n" 07/2020. de 03/04/2020 (Declare Estado de Emergência no Municíp io de
MonçãotMA, em vi rtude do número de infecções pelo viius H1N1 reg ist rado no Maranhão, como da
decretação pelo Ministér io da Saúde da ex istênc ia de transmissão comunitár ia pelo Novo Coronavirus

(COVID-19jem todo o pais e pela conf i rmação da Secretar ia de Estado da Saúde de casos de c i dadãos
i nfectados no Estado do Maranhão e na capital São Lu is, para fins de prevenção e oombate a

PANDEMIA.

ia 'COVID 191 (CORONAViRUS),
13 979, de 0S02/2O20. q

isl i fba-se ta



7.1- Os serviços e/ou objetos serão executados e/ou Fornecidos de atendo ^m o Cronograma

elaborado pela SECRETARIA MUNICIPAL sol i rr itante mediante recebimento d  Nota de Empenho
ob r igator iamente, no Setor  de Contab i l idade PREFEITURAMUNICIPAL de MCNt,  AO/MA,
7.2- Os ser^ços e/ou objetos serio executados e/ou fornecidos contendo informações cometas,

conform i dade tem o ex igido pelo "CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR".
7.3- Os serviços e/ou objetos serie executados e/ou fornecidos deverão ocorrer  com periodic idade

solic itada pela Contratante;
7.4- Cada ou a SECRETARIA MUNICIPAL observado os prazos, emit irá o Tem
Provisór io para efe i to de posterior verif icação pelo setor responsável pelo recebimento,
conformidade dos serviços com as características especif icadas neste Termo de Refere

Proposta da Contratada .

61-0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, a part ir da efet i va resliieçio a/ou
fornecimento e/ou execução dos objetos e/ou serviços prestados, mediante apresentação da Mota

para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente
onde deverá ocor rer o crédito, não sendo frerm i ridas alterações futuras sem a anuência das [.srtes

5 I - Conforme art i go 67, da Lei n 8.666/93, a prestação do serviço contratado será objeto de
a^ompanhamento, controle, f iscal ização e aval iação per setvidor(a) responsável, pela Sr.(a) Rosa de

Jesus Pereira Lima,  òes(5nado(a) pelo(a) CONTRATANTE.

4 1 - A especificação dos serv iços e dos veícu los a ser dlspomb i ! i_ados encontrar

42-0 objeto li i tatono devera ser entregue e/ou evecutado no máx i mo de

solic i tação década ^ecretar ia Muni ipai  especi fica

VALOR GLOBAL ESTIMADO: Rí 105.360,00 (^^ntoecinco

Pitádeolt Koiliedy,  n/n" ,  Ccnlro - Munçij/MA CEP:  í
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9.1- Obrigações da Contratada
a)Arcar com todas as despesas, di retas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

b)Manter ern oompat ibi l i dade com as obrigações assumidas todas as condições de habi li tação e
qualif icação ex i g i das na lic i tação, apresentando documenta^o comprobatória sempre que solici tado pelo

ç) Co locar a disposição da Contratante os meta necessários à comprovação da qualidade dos produtos
objetos da solic i tação, permi t indo a verif ica^ão de sua contormidade com sua descnçao
d) Responsabi lizar-se pelo fornecimento dos Itens, ob|eto desta l ic i tação, atendidos os requis i tos e

9.2- Obrigações da Contratante
a) Perm i t ir ^^esso do pessoal da empresa fornecedora nas dependências dos locais para entrega dos

produtos re lac i onados, respeitadas as normas que discipl inam a segurança do patr i mônio, das pessoas e

das informaçSes.
t i) Aprovar a proposta que atender as especificaçCes de acordo com o ex i gido neste Termo de

Referenda.
c)Prestar informações e esclarecãnentos atinentes ao objeto, que venham a ser solic i tadas pelo

d)Comunicar ao fornecedor, se a qual quer tempo forem comprovadas discrepâncias com as descr i ções

exig i das neste termo de Referenda, o qual deverá proceder a imed iata subst i tu ição do produto
i nadequado

Defini t i vo
7.6- Os objetos reprovalos no recebimento provisório serão descartados, devendo a Contratada

subst i tu i - los no prazo de ate 5 (cinco) dias consecut i vos, tentados a part ir da Not if icação, atendo tem
todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será consi derada inexecuçác
contratua l .  A subst i tuição dos objetos não exime a Contratada da apl icação de penalidades por  atra3Q.

7.7- A l ic itati te contratada não podara al terar o t i po, marca do veicu lo e va l or do preço, sob pena de

aplicação das sanções prev istas no termo de contrato

^li-^^ÜiF^RP^ DERfiGAMElíTD

8.1 - O pagamento terá efetuado até 30 (t r inta) dias da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da
Certidão Conjunta Negativa de Débito da Receita Federei, Certificado de Regidaridade do FGTS -
CRF e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas |CNDT), com o dev i do atesto do servidor
designado pelo recebimento alem do Termo de Recebimento Def i n it ivo



e) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da Nota Fiscal ã empresa vencedora d
apãs a entrega dos produtos, desde que estejam de acordo c. .  ..

Refer^ncia.


